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Prefeitura Municipal da EstAncia Balneiria lle Ullmlla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N~MERO 635, DE 16 DE JUNHO DE 1981.

c'ibre Crédite Especial para pagamente de , . 
Jur•s incidentes sabre emprestim• c•nc.! 
dide pela Caixa Ecanamica de Estade de 

sãa Paul• S.A. -

F H Ç O· S A 8 E R que a Câmara Municipal 

aprev•u e eu sancien• e pramulge a seguinte Le1: 

Hrt. 12 - Fica abert• ne Serviç• da finanças 

desta Prefeitura um Cr~dit• Especial n• val•r de ~ 460~109,86-

(quatracentas e sessenta mil, cente e neve cruzeir•s e eitenta 

e uit• cruzeires), destinade ae pagamente cle juras incidentes 

sebre • empréstim• para pavimentaçãe de ruas, auterizada pela 

Lei n2 558, de 24.03.79, ubtiia junte à Caixa Ecanêmica d• Es

tade de Sãe Paule S.A., canfarme centrátte firmada· em lJ.12. 79. 

Art. 2 2- As despesas decerrentes da execu

çã• à• Crédite Aàicienal ara aberta, cerrerãe à centa da se- / 

guinte dataçãm erçamentária: 

Service de finanças 

70 3261 03.0B.0332.07 - Jures sabre empréstim• cencedid• pela 

Caixa Ecenamica de Estada de sãu Paul• S.A. 

Aat. 32 - Os recurses arçamentáries necessá
ries â cebertura da presente crédit• serãe fernecid•s pela an~ 

laçãe·parcial da seguinte detaçãe erçamentária: 

Sexã• de Obras e Servix•s 
80.2 3120 10.60.3252.0l • Material de Censume 

Valer - ~ 460.109,88 (quatrecentas e sessenta mil, cent• e ne

ve cruzeires e eitenta e •it• centaves). 

Art. 42 - Esta Lei entrará em viger na data 

de sua publicaçãe, revagadas as dispesiçees em centrárie. 

Ubatuba, 16 de junh• de 1981 
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Regmstrada e pubfip~a na Seçãe àe Expediente 

d• Serviç• de Administraçãe da Prefeitura Municipal àa Estância 
Balneária de Ubatuba, em 16 de junhe de 1981. 
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